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LLooccaall::  IInnssttiittuuttoo  RRoobbeerrttoo  MMiirraannddaa  ((IILLIITTIICC))  ––  RRuuaa  NNeettuunnoo,,  9900  ––  JJaarrddiimm  ddoo  SSooll  
DDaattaa::  19 de dezembro de 2013   
HHoorráárriioo::  88::3300  mmiinn  

Aos dezenove dias do mês de dezembro de 2013 realizou-se reunião ordinária do Conselho Municipal da Criança 1 
e do Adolescente no Auditório do Instituto Roberto Miranda (ILITIC). Estiveram presentes os Conselheiros 2 
Titulares: Patrícia Grassano Pedalino, Kátia Marcos Gomes, Eloyr  Doin Pacheco, Lílian Mara Consolin Poli de 3 
Castro, Adenilton Rosa de Oliveira , Magali Batista de Almeida, Poliana Cristina de Oliveira, Laura Ferreira 4 
Lago, Maria Andréa dos Anjos; Conselheiros Suplentes: Pedro Silvino de Campos, Kamila Fernanda de Lima e 5 
Silva , Adriana da Cruz Barrozo, Edson Antonio de Souza, Lilian de Souza Zanelatto, Tatiane Simões Maia; 6 
Também participaram da Reunião: .Helayne C Santana Diniz (Instituto Milenia), Marcos Dhorta (Gabinete 7 
Belinati), Ediane de Paula Machado (Centro Ocupacional de Londrina), Juliana Rodrigues da Cruz Santos 8 
(CEPAS), Denise Caldeirão (Instituto Milenia), Alceu P (CEI Imaculada Conceição), Sergio de Souza Barbosa 9 
(CEI Marista), Vanessa Camargo de Oliveira (Guarda Mirim), Verônica Sabino dos Santos (CT Sul), Mirko 10 
Bressanine (CT Sul), Maria Inez Gomes (CT Centro), Neuzeli B. (NEDS Londrina), Rafael Antonio S. (Gabinete 11 
Vereador Tio Douglas), Lino Augusto Giannecchini (Instituto Roberto Miranda), Sandra C. Bianconi da Silva 12 
(GAB/SMAS), Aurélio Caetano da Silva (SMAS/GGC), Ciro Rocha (Receita Federal); Justificaram ausência: 13 
Patricia Soares Alves da Silva Campos , Ludmila Dimitrovicht Medeiros; Após transcorrido o tempo limite da 14 
primeira chamada, a reunião começou às 09h00, presidida pela presidente Nanci Skau Kemmer de Moraes. A 15 
pauta da Reunião: 1. Informes; 2.Aprovação do Calendário de Reuniões Ordinárias 2014; 3. Aprovação de Atas 16 
(05/12/13 e 11/12/13); 4. Relato das Comissões de Trabalho; 5. Lançamento da Campanha Futuro Criança. Nanci 17 
Skau Kemmer de Moraes inicia a reunião com a aprovação da pauta, com alteração de ordem de alguns pontos. 18 
1. Informes: Nanci Skau Kemmer de Moraes leu deliberação do CEDCA que estabelece que o CMDCA faça a 19 
fiscalização de Escolinhas de Futebol com Adolescentes e envie resposta em 120 dias após o recebimento do 20 
comunicado. Ela coloca que passará esta atribuição à Comissão de Fiscalização e Acompanhamento e solita que 21 
outros Conselheiros possam compor a Comissão para este acompanhamento específico. Pede que os interessados 22 
posteriormente passem seus nomes.  A presidente lê o Ofício nº 683/2013, da Codel, solicitando providências 23 
quanto aos Adolescentes que tem feito uso bebidas alcoólicas na Praça Tomi Nakagawa, na ocasião das 24 
comemorações do Natal do Amor. Ela esclarece que este tipo de ação cabe ao Conselho Tutelar e fará esta 25 
orientação junto ao órgão solicitante. Relata ainda que alguns Conselheiros do CMDCA têm justificado suas 26 
ausências pela dificuldade de acesso ao local das reuniões. Foi solicitado à OAB a cessão do espaço para as 27 
reuniões do CMDCA em 2014, que deu retorno positivo. Este ponto ficou de ser votado ao final da reunião. 2. 28 
Aprovação do Calendário de Reuniões Ordinárias 2014: Foram distribuídos a cada um dos presentes 29 
calendário das reuniões do CMDCA para 2014, ficando estabelecido o horário de primeira chamada das Reuniões 30 
Ordinárias para 08h00. Aprovação de Atas (05/12/13 e 11/12/13): Sem modificações, as atas foram aprovadas 31 
por unanimidade. 4. Relato das Comissões de Trabalho: A Conselheira Patrícia Grassano Pedalino apresenta a 32 
Comissão de Avaliação e Acompanhamento do “Prefeito Amigo da Criança” – Gestão 2013-2016. A 33 
recomendação da Fundação ABRINQ é de que a presidente da comissão seja a presidente do CMDCA e que 34 
tenha composição paritária entre representantes governamentais e sociedade civil. Foi aprovada da seguinte 35 
forma: Governamental- 1.Presidente: Nanci Kemmer de Moraes (Governamental/Presidente do CMDCA); 2. 36 
Secretaria da Educação: Ludmila Dimitrovicht de Medeiros (Governamental/Gerente de Educação Infantil); 3. 37 
Conselho de Educação (Fabiana Costa Peres (Governamental/Professora); 4. Vara da Infância de Londrina: 38 
Cláudia Maria Ferreira (Governamental/Assistente Social – SAIJ); 5.Promotoria da Vara da Infância: Laila Yuri 39 
Miyano de Oliveira (Governamental/Assessora da Promotoria); 6. Autarquia Municipal de Saúde: Lílian Mara 40 
Consolin Poli de Castro (Governamental/Diretor Técnico área da Saúde); 7. Conselhos Tutelares de Londrina: 41 
Mirko Sandro Bressanini (Conselheiro Tutelar); 8. Secretaria do Planejamento: Eva Benedita de Lima Passini 42 
(Governamental/Diretoria de Orçamento); 9. Secretaria  de Assistência: Cássia Rodrigues Morais Lima 43 
(Governamental/Pedagoga); Sociedade Civil/Conselhos: 1.Conselho da Cultura: Ayoub Hanna Ayoub 44 
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(Sociedade Civil/Presidente); 2. Conselho de Assistencia Social: Marcia Gonçalves Valim Paiva (Sociedade 45 
Civil/Presidente – Entidade: Epesmel); 3. CMDCA – Conselho dos Direitos da Criança e Adolescente: Laura 46 
Ferreira Lago (Sociedade Civil/Vice-Presidente/Entidade: Conselho Regional de Psicologia do Paraná); 4. 47 
Associação Mãos Estendidas – AME: Viviane Tamihe Kawasaki (Sociedade Civil – Coordenadora Geral); 5. 48 
Adolescente – articuladora da Rede Pontes: Maria Eduarda Garcia (Sociedade Civil /Estudante); 6. APS Down – 49 
Associação de Pais e alunos: Elena Mulas Veronesi (Sociedade Civil/ Diretora); 7. Instituto Roberto Miranda: 50 
Ivone Gomes da Rocha Galdino (Sociedade Civil/Diretora); 8. Casa de Maria – Centro de Apoio a dependentes: 51 
Uani Rocha Barbosa (Sociedade Civil/Coordenadora Serviço de Acolhimento); 9. Centro Educacional Marista 52 
Irmão Acácio: Alessandra Martins de Faria (Sociedade Civil/ Coordenadora Pedagógica). Comissão de Fundo: 53 
Kamila Fernanda de Lima e Silva relata que a comissão se reuniu para analisar os projetos de Entidades não-54 
governamentais que desejam utilizar o recurso referente à doação casada do Imposto de Renda, com o saldo que 55 
as Instituições possuem até outubro de 2013, em conformidade com o ofício do CMDCA 113/2013. O CEI Santa 56 
Rita apresentou um projeto no valor de R$ 2.581,70 para aquisição de materiais pedagógicos e eletrodomésticos 57 
a fim de melhorar e otimizar o trabalho. A comissão deu parecer favorável. O Lar Anália Franco apresentou o 58 
projeto para colocação de câmeras de segurança na Entidade, com custo de R$ 7.347,33, a entidade possui o 59 
saldo, mas a comissão pediu providências quanto ao orçamento, que estava sem CNPJ e sem assinatura. A CEI 60 
Irmãs de Betânia solicita diversos equipamentos mobiliários, de consumo e um veículo. O valor solicitado é de 61 
R$ 79.545,35, e a entidade propõe uma contrapartida no valor de R$ 11.000,04, a comissão deu parecer 62 
favorável. O NUSELON apresentou o projeto “Fortalecimento do serviço através do aprimoramento das ações e 63 
da melhoria da qualidade do atendimento”, no valor de R$ 20.382,60, objetivando compra de equipamentos 64 
eletrônicos, eletrodomésticos, material de esporte e de informática. A Comissão pediu providências quanto ao 65 
orçamento, que estava sem CNPJ e sem assinatura. A comissão recebeu resposta do pedido de providências da 66 
Associação Solidariedade Sempre quanto ao projeto anteriormente apresentado para a compra de vale 67 
transportes. A entidade complementou as informações quanto ao público ao qual se destinaria os vale transportes, 68 
quantidade de crianças e adolescentes e local de moradia, entretanto foi novamente solicitada uma declaração 69 
fixando o valor do vale transporte, contendo assinatura e CNPJ da empresa fornecedora, e não um documento 70 
extraído da internet como fora anteriormente apresentado. Kamila Fernanda de Lima e Silva traz a situação 71 
referente ao CEPAS, do projeto apresentado anteriormente ao Itaú Social e que a Comissão de Fundo na época 72 
aprovou o projeto, porém, com um erro no valor e na apresentação dos orçamentos, onde o valor dos orçamentos 73 
não coincidem com o valor do plano de aplicação e a entidade pede para poder reapresentar o projeto. Patrícia 74 
Grassano Pedalino aponta que isto foi uma falha da Comissão de Fundo e do próprio CMDCA e houve 75 
aprovação. Se a entidade está devidamente cadastrada e não há impedimentos, acredita que a entidade deva ter 76 
oportunidade de rever seu plano de trabalho. Juliana Rodrigues da Cruz Santos, representando o CEPAS, 77 
esclarece que é nova na entidade, que o projeto foi realizado por outra técnica que já não trabalha mais na 78 
instituição, e gostaria de poder refazer o plano de aplicação no valor de 8.000,00, valor máximo do Edital citado. 79 
O CEPAS existe há 23 anos e atualmente atende 180 crianças e adolescentes. Foi aprovada a possibilidade de 80 
alteração com 11 votos e uma abstenção. Magali Batista de Almeida lembra que 2014 é ano eleitoral e a partir do 81 
mês de junho não é permitida a liberação de recursos pelo Executivo, por isso reforça que os projetos sejam 82 
encaminhados logo no início do ano para que sejam analisados e aprovados. Sr. Alceu P., da Creche Imaculada, 83 
coloca que sua Entidade está com recursos e sua maior necessidade neste momento é de reformas e manutenção 84 
estrutural, entretanto há resolução do CMDCA que impede que o recurso seja gasto para este fim. Patrícia 85 
Grassano Pedalino esclarece que isto foi uma deliberação do próprio CMDCA em 2011, como recomendação do 86 
CONANDA.  Coloca que o CMDCA tem autonomia para esta decisão e que nas últimas reuniões já foi apontada  87 
necessidade de rever a aplicação do recurso para reformas e pagamento de pessoal. Aurélio Caetano da Silva 88 
reforça que esta é uma decisão do CMDCA e que já foi feita consulta à Procuradoria do Município e não há 89 
impedimentos legais. Patrícia Grassano Pedalino sugere que a Comissão de Fundo traga uma proposta para 90 
alteração nesta deliberação. Nanci Skau Kemmer de Moraes põe em votação e foi aprovada esta proposta. 91 
Aurélio Caetano da Silva relembra que, tratando-se de reforma e construção, há necessidade de seguir todas as 92 
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questões legais referente a obras, como projeto estrutural, acompanhamento de engenheiro, entre outros. Reforça 93 
que a ação fica vinculada a recurso do FIA, por isso o objeto sempre deve ser Criança e Adolescente. Nanci Skau 94 
Kemmer de Moraes coloca o quanto esta Resolução tem dificultado o trabalho das Entidades e tem inclusive 95 
desanimado algumas na mobilização para arrecadação de recursos. Sergio de Souza Barbosa diz que não está 96 
difícil isso ser revisto, já que há respaldo legal para esta alteração e um movimento das próprias entidades para 97 
que este processo ocorra. Comissão especial para análise de cessão de Espaço Público: Lilian de Souza 98 
Zanelatto coloca que a comissão especial designada pelo CMDCA avaliou o projeto do Instituto Milenia para a 99 
ocupação do espaço do “Centro de Atendimento à Criança João Goulart”. A Comissão resgatou todos os pontos 100 
levantados na reunião extraordinária do dia 11 de dezembro de 2013 e avaliaram que o projeto está atendendo a 101 
todos os quesitos e deram parecer positivo à cessão. Denise Caldeirão, representando o Instituto Milênia, 102 
apresenta algumas informações contidas no seu projeto: o prazo para ocupação do espaço é de 120 dias após a 103 
formalização da cessão. Quanto ao atendimento, haverá ampliação no atendimento a 14 crianças na 104 
brinquedoteca, 30 vagas na Escola de Futebol e 16 vagas na Escola de Dança, totalizando 60 vagas. A Escola de 105 
Aprendizagem está vinculada à disponibilidade de vagas na empresa Milênia para a contratação do Adolescente 106 
Aprendiz. O projeto Integra Cidadão abrirá 36 vagas para familiares das Crianças e Adolescentes assistidos, já 107 
que antes era aberto para o público em geral. Edson Antonio de Souza coloca que na ultima reunião não havia 108 
ficado claro qual seria a ampliação do serviço a partir do momento que o Instituto estivesse ocupando um local 109 
público. Agradece as técnicas da entidade que atenderam prontamente aos itens solicitados e haverá ampliação de 110 
atendimento a 60 crianças e adolescentes no novo espaço. A Comissão deu parecer favorável sobre os dados e 111 
planejamento pedidos à Entidade e teve em seguida a aprovação do Conselho. 5.  Lançamento da Campanha 112 
Futuro Criança: Foram distribuídos a todos os presentes o material da campanha, como cartazes e folderes. Ciro 113 
Rocha, enquanto funcionário aposentado da Receita Federal e com experiência nesta Campanha, esclarece que 114 
esta doação é uma renúncia fiscal do Estado, que abre mão deste recurso em prol de Projetos Sociais específicos. 115 
Quem doa não paga nada a mais, apenas destina para outro fim. Pessoa física pode destinar 6% do imposto 116 
devido e pessoa jurídica, 1%. Ciro Rocha fala da relevância social desta destinação, já que há anos acompanha os 117 
investimentos das entidades com os recursos recebidos.  A mudança que houve em 2012 é que até 31 de 118 
dezembro, a pessoa física pode destinar 6% em doação casada e, na ocasião da entrega da declaração de imposto 119 
em abril, os demais 3%, que irão para a Receita Federal e, na sequência, para o Fundo Municipal dos Direitos da 120 
Criança e do Adolescente. 6. Composição da Corregedoria do Conselho Tutelar: pela dificuldade na 121 
efetivação desta corregedoria neste momento do ano que antecede férias de muitos conselheiros, optou-se por 122 
retomar com urgência na primeira reunião do CMDCA em 2014, que ocorrerá dia 06 de fevereiro. Nada mais 123 
havendo a ser tratado, deu-se por encerrada a presente reunião e para constar eu, Laura Ferreira Lago, vice-124 
presidente, lavrei a presente ata. 125 


